
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSflCA, CDADAMA E DRETOS HUMANOS - SEJU
Comissão Permanente de Ucitaçao

SEJU!CPL

ATA DA SESSAO PUBLCA

Prego Presencial n° 051/2013

Obje-to: Contratação do empresa especia!Jzada para aquisiçào do cimento pare fabricacao do
artefatos do concreto.

No die 28 de novembro do 2013, as 09:30 horas, reunram-se no Térreo. protocob gersi,
situado na Rua Jacy Loureiro de Campos, S/N, “Palácio das Araucárias, Centro CIvico em
Curitia PR, a Preoea. Stechane Gedach e a Equpe do Apoto, Ghdstine Zardo Coeho e
Gitmar AntOnio Cardoso care a abertura da Sessão POblica do Pregão Presencia em epigrafe.

A Pregoeira socita que so faça constar em Ata o não recebimento p01 correio do
nvecoes do Proposta do Preço e do HabWtacão do empresas interessadas no presente Prego

Presencial ate o mornento da abertura da sessOo (09 horas e 30 minutos).

Aborts a sessão, prccedeuse so exame. dos documentos oerecidos pelos intoressados
pie sentes, visando C comprovagCo da existCncia de poderes pare formuiacCo do propostas e
ratica dos dernais aloe do atribu:cCc dos Licitantes presentes:

REPRESENTANTE EMPRESA
FCbc Muri!o Cerigatti FMC Trade !mportacCoe Expcrtaçao Ltda - EPP
eIBonatcPavinPavin&OaLtda

ApOs a anCtise do todos cc documentos oferecidos petos interessedos presentes,
constatou-se quo todas as empresas presentes estão credenciadas, is quo apresentararn
todos os docurnentos exigidos no item 6 do PreCrnbu!o do Edital. Os doc’jmentos foram
anasados e rubricados pelos membros da Equipe do Apoio, Pregoeira e epresentantes das
empresas presentes.

Ressaita-se quo a empresa FMC Trade lmportaçCo e Exportaçao Ltda cornprovou ser
empresa de pequeno porte.
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REGSTFO DO PREGAO

Ato contfnuo, forarn abertos os envelopes das Propostas de Precos de todas as empresas
presentes e. fol verificado o seguinte:

A empresa FMC Trade importaçâo e Exportaçäo Ltda EPP apresentou sua proposta de
oreço no valor de R$ 157.43000 (cento e cinquenta e sete mit, quatrocentos e trinta reals), ou
seja, valor :guai ao do edital (R$ 157.430,00 — cento e cinquenta e sete mit e auatrocentos e junta
reals). Assirn, eta fol classificada.

Já a ernpresa Pavin Pavin & Cia Ltda ofertou sua proposta de preco no valor de R$
157.430,00 (cento e cinquenta e sete mit, quatrocentos e trinta reals), isto é, valor iguai do edital
(R$ 157.430,00 — cento e cinquenta e sete mit e quatrocentos e trinta reals). Tendo em vista que a
referida empresa apresentou sua proposta em conformidade corn a edita! (Anexo I — Mode!o de
Proposta), a mesma fol classificada,

0 rcpresentante da empresa FMC Trade rnportaçSo a Exportaçdo Ltda - EPP apds icr
analisado o protocolado do presente Pregão Presenciat, questionou qual cirnento a SEJU/DEPEN
tern intenção de adquirir (OP II F ou OP II E ou OP H Z), já que o editat estabeleceu apenas
cimento portland a, no ano passado o representante da empresa relerida forieceu 0 “OP ii E’. Fol
verificado, tambérn, que o DEPEN solicitou nas fls. 03 e 18, o “OP II F”, entretanto, verifica-se nas
fls. 07 que fol cotado de forrn.a genérica, apenas “OP 1”.

Assirn, a Equlpa de Apolo entrou em contato corn os servidores André Skodowski, Chefe
do Grupo Administrativo Auxiliar, Boanerges Sflvestre Boeno Fitho, Chefe da DIPRO/DEPEN e
Diego Machado corn o firn de confirmar. Este afirmou que o vice Diretor do DEPEN. Djairna,
encaminhará urn e-rnail no perlodo da tarde.

Tendo em vista cue fol verificado no sItio eletrânico wwabc rbr - Associacao
Brasileira de Cimento Portland — ‘(fls. 97) que o cimento “OP Ii F”tèm a mesma caracterIstica do
cimento “OP H Z”, a Comissão decidlu aceitar ambos as cirnentos, ainda mais que o edital exiglu
cimento portland (forma generica), ou seja, não foi acefto nada a mais ou a menos do que foi
estabetecido e, aprovado pela Exrna. Senhora Secretria.,

Em seguida, todas as propostas de preços exarninadas foram rubricadas peta Pregoeira e
pelos membros da Equipe de Apolo e colocadas a disposicao dos Licitantes pam exarne e rubrica.
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Empresas quo ofertaram lances, na seguinte ordem (artigo 58, VI, Lei Estadual n°15.6082007):

LOTE ONICO:

Primelra empresa: Pavin Pavin & Cia Ltda, no valor do R$ 157.430,00 (cento ecinquenta e sete mu, quatrocentos e trinta reals);
Segunda empresa: FMC Trade lmportacäo e Exportação Ltda - EPP, no valor do R$157.43000 (cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e trinta reals).

Em decorréncia da FMC Trade ser EPR a prlmeira empresa a apresentar lance é aPavin Pavin & Cia Ltda.

cLAsslFlcAcAo

Declarada encerrada a etapa do lances as empresas foram classlficadas na seguinteordem:

LOTE UNICO

Prlmeira empresa dasslficada: Pavin Pavin & Cia Ltda, no valor do R$146.300,00 (cento,quarenta e seis mil e trezentos reals);
Segunda empresa dassificada: FMC Trade lmportacâo e Exportacäo Ltda - EPP, novalor do R$ 149.399,00 (cento, quarenta e nove mu, trezentos e noventa e nova reals).

NEG0cIAçA0

LOTE UNICO:

A Pregoeira solicitou a empresa Pavin Pavln & Cia Ltda (1 dasslflcada) redução dovalor, porem nao obteve Oxfto.

Logo, a Pregoelra e sua Equipe do Apolo consideraram quo o preço obtldo éACEITAVEL por ser compativel corn o preço praticado polo mercado, conforme apurado noprocesso do licitacâo.
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LOTE UNICO:

Abertos Os Enve!ooes de HabWtaçSo dos Licitantes qua apresentaram as propostas a
analisados os docurnertos habitatódos. FbI verificado aue as 02 (duas) ernresas cI assificadas
foram HABiLiTADAS.

RESULTADO:

ApOs a anáiise dos Credenciarrentos, Enve:ozes das Prcacstas de Preços, Disputa de
Lances e Envelopes das HabilltacOes, consazou-.se o sequnLe:

LOTEUNICO:

Enpesa vencedora: Pavin Pavin & Ci:a Ltda, no valor d R$ 146300,00 (canto,
auarema e ads mU a trezentos reals);

Segunda classificada: FMC Trade imortacão e Exportaçfio Ltda - EPP, no valor de R$
14939900 (cento, quarenta e move mU, trezentos e noventa e nova reals).

Assirn, a Pregoelra soHcitou para a empresa vencedora o encaminhamento da
reaeqaçao aa proposta ocr e-mail (jjacaos seçip) no prazo de 01 (urn) dia
ütiI, conforme determinaçao legal (artigo 58, inciso XXVI da Lei Estadual 15.608/2007), e o
reslstro da mesma no Cadastro de Licitantes do Estado do Paraná ([tern I 6.3 — preârnbuio do
ed[ta).

C(9
.

A0s a zecaacao 00 “emeda a c s’oa n as a e cs n eassascs
manifestassern ntençãb de recorrer, porbm flea huma eniresa apresentou a pretensão de
interpor recurso.

.

Logo, o objeto da oresente licitção é adjudicado ao licitante vencedor, isto é, a empress
Pavin Pavin & Cia Ltda, conforme o disposto no artigo 48, inciso XIII e artigo 58, inciso XIX da Lei
Estadual n° 15.608/2007.
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PPn 05112013 LOTE UNICO
Empresa PanPavn FMC
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